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= LEI Nº 990 =

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CEMITÉRIO DE
SANTO ANTONIO DO RIO PRETO, SUB-DISTRITO '
DE DORES DA VIT6RIA - MUNICíPIO DE MIRAí -
MINAS GERAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAí-MG, por seus representantes le-'
gal decretou, e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado em Cemitêrio "SÃO JOSÉ", o Cemitê-
rio de Santo Antonio do Rio Preto- Patrimônio, sub-distrito de Dores
da vitória - Município de MIRAí - MINAS GERAIS.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-
mento e execuçao desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir '
tão inteiramente corno nela se contêm.

Miraí(MG), 07 de outubro de 1993.
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